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Senhor Presidente 
1 

O vereador que este subscreve, depois de ouvido o Plenário, INDICA nos termos 

do Art. 132 do Regimento Interno, a Prefeita Municipal de Guarabira, o retomo da "FEIRA DE 

NEGÓCIOS DE GUARABIRA - FENEG". 

JUSTIFICATIVA 

A Feira de Negócios de Guarabira (FENEG) sempre desempenhou um papel 

fundamental no fortalecimento da economia local, incentivando o empreendedorismo, 

promovendo oportunidades de negócios e fomentando o desenvolvimento comercial e industrial 

do município. 

Diante disso, o retomo da FENEG se faz necessário para reaquecer o setor 

produtivo, impulsionar o comércio e proporcionar um ambiente propício para a geração de 

emprego e renda. O evento possibilita a exposição de produtos e serviços, a atração de 

investidores e a valorização das empresas locais, beneficiando diretamente empresários, 

comerciantes, prestadores de serviços e toda a população. 

Além disso, a feira contribui para o turismo de negócios, atraindo visitantes de 

diversas regiões e movimentando a economia em diferentes setores, como hotelaria, gastronomia 

e transporte. A retomada desse importante evento representará um grande avanço para o 

município, reafirmando Guarabira como um polo comercial e de inovação na região. 

Dessa forma, solicitamos à Prefeita Municipal que viabilize o retorno da Feira de 

Negócios de Guarabira (FENEG), promovendo o crescimento econômico sustentável e 

consolidando o municlpio como referência em eventos empresariais. 

ala das Sessões, ~ de fevereiro de 2025. 
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